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PAULO AFONSO GARRIDO DE 
PAULA 

A C o n s t i t u i ç ã o Federa l re-
cém-promulgada acabou de apro
var dispositivo, incluso no Capi
tulo referente a familia, a oríança 
e o adolescente , que es tabelece 
•pleno e formal conheoimento da 
a t r i t b u i ç ã o de a to inf rac ional , 
igualdade na relação processual e 
defesa técríica por profiss ional 
hab i l i t ado , conforme dispuser a 
leg is lação t u t e l a r especif ica" . 
Tal norma constitui-se em um dos 
e l emen tos da "PROTEÇÃO ES
PECIAL conferida, pelo legisla
dor cons t i t u in t e , ã cr iança e ao 
adolescente. 

Antes mesmo de sua vigência, 
Sua excelência, o MM. Juiz de Di
reito da Ia. Vara Especial de Me
nores Infratores, dr. Wilson Bar
re i ra , fez publ icar no jorna l "O 
Estado de S. pàulo", edição do dia 
01 de outubro passado, ar t igo de 
sua lavra , i n t i t u l ado "Menores 
infratores e o presente do apósto
l o " , onde em ape r t ado resumo, 
defende a tese de que o legislador 
abandonou o mandato que estabe
lecia a instrução contraditória e 
ampla defesa em relação ao pro
cesso relativo a menores infrato
res. Ledo engano. 

Pa ra bem demonstrar o equi
voco em que incorreu o referido 
a r t i cu l i s t a , é mis te r uma breve 
restrospectlva dos fatos. Quando 
da elaboração do texto constitu
cional pela Comissão de Sistema-
t izaçâo da Assembléia Nacional 
Cons t i t u in t e foi aprovada a se
guinte redação: "garant ia de ins
t rução cont radi tór ia e de ampla 
defesa, com todos os recursoe e 

<es infratores ante a Constituição 
meios a ela inerentes, a criança e 
ao adolescente a quem se atr ibua 
autoria de infração penal. Tal re-
gx'a foi inserida no referido texto 
ante EMENDA POPULAR, resul
t a n t e de u m a P R O P O S T A DO 
CONSENSO de várias ent idades 
não governamentais e destinadas 
a defesa do menor, en t re e las a 
CNBB-Pastoral do Menor, Movi
mento de Meninos e Meninas de 
Rua, F ren te Nacional de Defesa 
da Criança, etc. Quando a votação 
em primeiro turno ta l t ex to foi 
al terado, passando a constar a se
guinte redação: ga ran t i a de ins
t rução cont radi tór ia e da ampla 
defesa, com todos os recursos e 
meios a ela inerentes, à criança e 
ao adolescente a quem se atribua 
infração à ordem legal. Em rela
ção a um texto e outro verifica-se 
que foi al terada a locução a quem 
se a t r ibua autor ia de infração pe
nal por a quem se atr ibua infração 
ã ordem legal. A proposta aprova
da em primeiro turno foi objeto de 
EMENDA SUPRESSIVA, a l iás , 
duas emendas, que visavam a eli
m i n a ç ã o do d i s p o s i t i v o . T a i s 
emendas, grife-se, NAO FORAM 
APROVADAS, optando o legisla
dor por uma nova redação, a seu 
ver melhor do que a anterior. Isto 
quer dizer, ainda em uma análise 
superficial , que as ga ran t i a s do 
con t rad i tó r io e da ampla defeBa 
não foram suprimidas pelo legis
lador, apenas ganharam uma no
va forma. 

Se isto não bastasse, é impos
sível, à luz do Direito, interpretar 
a norma em questão (garantia de 
pleno e formal conhecimento da 
a t r i b u i ç ã o de a t o in f r ac iona l , 
igualdade na relação processual e 
defesa t écn ica por profissional 
habi l i tado , conforme dispuser a 
legislação tu te lar específica) di

vorciada da concepção de que se_ 
t ra ta , efciivãmente, do contradito-, 
rio e da ampla defesa. Vejamos. 

Moacyr Amara l San tos , em 
verbete in t i tu lado "Contradi tó-
rio (Principio do)", inserto da En
ciclopédia Saraiva do Direito, vo
lume 19,1977, ensina que: 

"A bilateralidado da ação ge
ra a b i la tera l idade do processo. 
Em todo processo há, ao menos. 
duas partes autor e réu. E se ó o 
au to r quem, invocando a t u t e l a 
jurisdícional, ins taura a relação 
processual, não é menos verdade 
que esta se completa com a cita
ção do réu. 

C o l o c a d a e n t r e as p a r t e s , 
eqüidistante delas, o juiz, por for
ça de seu dever de imparcialidade, 
ouvindo uma não deverá deixar de 
ouvir a outra parte - audiatur et 
a l te ra pars . Tal é o princípio da. 
audiência bilateral, ou do contra
ditório, conforme o qual não pode 
o juiz decidir sobre uma pretensão 
senão é ouvida, ou citada pára ser 
ouvida, a parte contra a qual ou 
em face do qual é proposta." 

Assim, verifica-se que pleno e 
formal conhecimento'da atribui
ção de a to infracional impl ica , 
necessariamente, em dar, ao me
nor, ciência inequívoca do a to im
putado, de modo que possa apre
sentar sua defesa, seja negando a 
existência do mesmo ou alegando 
circunstâncias que elidam a"ilici-
tude da conduta . Pleno, a nosso 
ver, é o conhecimento in tegral , 
imune de qualquer omissão rele
vante que possa influir na decisão 
da causa, enquanto que formal re- • 
presenta possibilidade de redução , 
a registro, passível de comprova- : 

ção. de sorte que exista segurança 
jurídica de que a garant ia consti
tucional foi respeitada. Conside
rando-se a sistemática processual 

a tua l verifica-se que o conheci
mento pleno e formal opera-se 
através da Citação, estando o as
pecto formal representando pelo 
c h a m a m e n t o a juízo por quem 
tem atribuição para o ato e fé pú
blica para certificar sua realiza
ção (oficial de justiça) e o aspecto 
do conhecimento pleno consubs
t a n c i a d o pela e n t r e g a da con-
tra-fé ao citado. Desta forma ine-
xiste qualquer dúvida de que ga
rant ia de pleno e formal conheci
mento da atribuição de ato infra
cional representa um dos elemen
tos i n t eg ran t e s do princípio do 
contraditório. 

Voltando às lições de Moacyr 
Amaral Santos, verifica-se que no 
verbete ci tado o notável jur is ta 
ensina que: "Corolário do princi
pio do contraditório é a igualdade 
das partes nos atos processuais. O 
processo civil se desenvolve em 
a tos de a t a q u e s e defesas, mas 
também de ataques e contra-ata
ques, donde resultará imperioso o 
t ra tamento partidário das partes, 
a fim de que possam em igualdade 
de condições exercer seus direitos 
e cumpr i r seus deveres proces
suais". 

O t e x t o c o n s t i t u c i o n a l em 
questão ao estabeleoer a garant ia 
de igualdade na relação proces
sual nada mais fez do que explici
tar um dos conteúdos do principio 
do contraditório, realçando um de 
seus elementos integrantes. Aqui 
qualquer acréscimo se torna des-
p i c i endo . r e s u l t a n d o de com
preensão de clareza meridiana. 

A defesa técnica por profissio
nal habilitado resulta como con
seqüência lógica da adoção do 
principio do contraditório, deven
do ser considerada como AMPLA 
DEFESA, deduzida por quem seja 
legalmente habilitado, o que vale 

dizer por advogado regularmente 
insc r i to nos quadros da Ordem 
dos Advogados do Brasil, até mes
mo porque exerce função consti
tucional indispensável ã adminis
t ração da Jus t i ça (CF, a r t . 133). 
Afastar, ou melhor, querer afas
tar o advogado do processo de me
nores , i n t e rp r e t ando a locução 
•defesa técnioa por profissional 

habil i tado" como parecer técnico 
de ass i s t en te social, psicólogo, 
e t c , representa vã t e n t a t i v a de 
impedir a materlal izaçáo de im
por tan te conquista const i tucio
nal. Ora, quem é habilitado para 
defender é o advogado, assistente 
social è psicólogo são habilitados 
tecnicamente para outras formas 
de intervenção, nas quais não se 
compreende a defesa técnica, que 
requer conhecimentos jurídicos 
específicos, curso de graduação 
em Direito e regular insorição na 
OAB. 

Inovação , na ap rovação de 
primeiro para o segundo turno de 
votação da Assembléia Nacional 
Const i tuinte foi, tão-somente, a 
remissão à legislação infracons-
t i tucional . Assim, conforme dis
puser a legislação tutelar especí
fica, representa a necessidade do 
princípio do cont rad i tó r io e da 
ampla defesa, NÃO SUPRIMIDOS 
DO TEXTO CONSTITUCIONAL, 
serem regulamentados pela lei. de 
modo que seus contornos específi
cos sejam delineados, dadas as pe
culiaridades do Direito do Menor. 

Po r fim, cumpre dizer que 
mesmo sem a inclusão do contra
d i tór io e da ampla defesa oomo 
garant ias residentes no capítulo 
que t r a t a da criança e do adoles
cente , o que. como vimos, NÃO 
OCORRE, tais prinoípios encon
tram-se insertos no capitulo que 
t r a t a DOS DIREITOS E DEVE

RES INDIVIDUAIS E COLETI
VOS porquanto "aos l i t igantes , 
em processo judicial ou adminis
trativo, e aos acusados em geral 
são assegurados o contraditório ja 
ampla defesa, com os meios e re> 
cursos a ela inerentes" (CP., art . 
6». LV). Evidente que isto se apli
ca aos processos de menores, por
quanto "todos são iguais perante 
a lei, Bom dis t inção de qualquer 
natureza.. ." (CF., a r t . ò", caput), 
vedada, portanto, qualquer forma 
de d i sc r iminação em re lação a 
idade . A n o t e - s e que a adoção 
consti tucional dos princípios do 
contraditório e da ampla defesa 
em relação aos prooessos de me- i 
nores infra tores 6Btá de acordp 
com as normas 7.1 e 15.1 das cha
madas REGRAS MÍNIMAS DAS 
NAÇÕES UNIDAS PARA A AD
MINISTRAÇÃO DA JUSTIÇA DÊ 
MENORES (Regras de Beljingj, 
aprovada pela Resolução n* 40/33 
da Assembléia Geral das Naçõe|s 
Unidas, que r ezam: 7.1 Respei-
tar-se-ão as garant ias processuais 
básicas em todas as etapas do prej-
oesBO, como a presunção de inq-
cênoia, o direito de ser informado 
das acusações, o d i r e i t o de não 
responder, o direi to à assistência 
judiciária, o d i r e i t o á presença 
dos pais ou t u t o r e s , o d i re i to à 
confrontação com testemunhas e 
a interrogá-laB e o direito de ape
lação ante uma autoridade supe
rior", í 

15.1 O menor terá direito a sè 
fazer representar por um advoga
do durante todo o processo ou a 
sol ic i tar a s s i s t ênc i a jud ic iá r ia 
gratuita, quando prevista nas leia 
do pais." £ 
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